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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PARECER 5/2022 DE-JUA

 

DADOS GERAIS DE IDENTIFICAÇÃO
Curso: Licenciatura em Matemática
Coordenador: Helano Leom Maia de Oliveira
Campus: Juazeiro do Norte
Data: 07/12/2022
 
OBJETIVO DO PARECER
Analisar o Plano de Ação do coordenador do curso para o ano de 2023
 
RELATÓRIO
O Plano de Ação, que tem como objetivo primordial dar prosseguimento a minimizar os prejuízos que a
pandemia impôs à formação das discentes, pretende: orientar os alunos do primeiro semestre, no interesse
de sua melhor adaptação ao curso e combater a evasão escolar; continuar com a realização de ações dentro
do Programa de Permanência e Êxito; facilitar a comunicação entre a coordenação e os discentes, e na
tomada de decisões importantes para o curso ouvir docentes e representantes discentes.
 
PARECER CONCLUSIVO
Pelo exposto, o Plano de Ação do coordenador do curso de Licenciatura em Matemática está aprovado
para execução durante o ano 2023
 

Maria Regilene Gonçalves de Alcantara
Diretora de Ensino

Campus de Juazeiro do Norte

Documento assinado eletronicamente por Maria Regilene Goncalves de Alcantara, Diretor(a) de
Ensino, em 07/12/2022, às 14:16, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4387816 e o
código CRC 76F850E3.
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